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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA                                                              

                      CRIANÇA E DO ADOLESCENTE


RESOLUÇÃO Nº 07, de 23 de MARÇO de 2016.

Delibera pelo repasse dos recursos do FIA Municipal (Campanha do Imposto de Renda 2015).
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo (CMDCA), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas alterações dadas pela Lei Federal nº 12.010 de 2009 e Lei municipal 2.043 de 21 de outubro de 2010, em Reunião Ordinária realizada no dia 23 de março de 2016, nas dependências da Central de Conselhos, sito à Rua Sete de Setembro, 1134, Centro, Toledo – Paraná,

RESOLVE:

Art. 1º. - Aprovar o repasse de recursos financeiros do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, oriundos da Campanha do Imposto de Renda 2015, no valor per capita de R$ 452,49 (quatrocentos e cinquenta e dois reais e quarenta e nove centavos) para as Entidades não-governamentais registradas neste Conselho, conforme o atendimento de cada Entidade, podendo ser utilizados para despesas de Capital e Custeio, assim distribuídos:
I – Ação Social São Vicente de Paulo R$ 134.841,63 (cento e trinta e quatro mil, oitocentos e quarenta e um reais e sessenta e três centavos);

II – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Toledo – APAE R$ 45.248,87 (quarenta e cinco mil, duzentos e quarenta e oito reais e oitenta e sete centavos);

III – Centro Social e Educacional Aldeia Infantil Betesda R$ 76.923,08 (setenta e seis mil, novecentos e vinte e três reais e oito centavos);

IV – Centro Assistencial da Diocese de Toledo – Casa de Maria R$ 180.995,48 (cento e oitenta mil, novecentos e noventa e cinco reais e quarenta e oito centavos);

V – Centro Beneficente de Educação Infantil “Ledi Maas Lions” R$ 76.923,08 (setenta e seis reais, novecentos e vinte e três reais e oito centavos);

VI – Centro Comunitário e Social Dorcas R$ 122.624,43 (cento e vinte e dois mil, seiscentos e vinte e quatro reais e quarenta e três centavos), sendo que deste valor, R$ 52.488,69 (cinquenta e dois mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e sessenta e nove centavos) será para aplicação na Unidade I – Casa de Meninas Dorcas (Pioneira) e R$ 70.135,75 (setenta mil, cento e trinta e cinco reais e setenta e cinco centavos) será para aplicação na Unidade II – Centro Integrado Amigos da Família (Coopagro);

VII – Associação de Pais e Amigos dos Deficientes Auditivos – APADA R$ 11.764,70 (onze mil, setecentos e sessenta e quatro reais e setenta centavos);

VIII – Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola Municipal Anita Garibaldi – Programa Circo da Alegria R$ 50.678,73 (cinquenta mil, seiscentos e setenta e oito reais e setenta e três centavos).

Art. 2º - O valor total a ser repassado às entidades não-governamentais registradas no CMDCA é de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais);
Art. 3º - Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação.
Toledo, 23 de março de 2016.

Elis Francini Souza Coelho

Presidente do CMDCA
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